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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Reitoria do IFRO

PORTARIA Nº 4189/REITORIA/IFRO, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de
junho de 2023, publicado no DOU nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1,
no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29
de  dezembro  de  2008,  publicada  no  DOU  de  30  de  dezembro  de  2009  e
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores e o que consta no Processo
nº 23243.011360/2024-65,

RESOLVE

Art. 1º TORNAR sem efeito o teor da PORTARIA Nº 3561/REITORIA/IFRO,
DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2025,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  17/10/2025,
Seção 2, página 18, que nomeou a candidata PRISCYLLA PIRASOL DE CARVALHO
MARCHIONI  ,  habilitada  em  Concurso  Público,  homologado  pelo  Edital  nº
72/2024/REIT- CEA/IFRO (SEI nº 2394590), de 13 de agosto de 2023, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) nº 157, de 15 de agosto de 2024, Seção 3, págs. 41-50,
referente à Homologação do Resultado Final do Concurso Público, retificado dia 3 de
setembro  de  2024  (SEI  nº  2394595),  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  nº
171, de 4 de setembro de 2024, Seção 3, págs. 53-57, para ocupar o Cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, na Área de Letras/Inglês , Classe
A-001, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Guajará-Mirim , sob o código da vaga nº 0845882
(aposentadoria) em conformidade com § 6º do artigo 13 da Lei 8.112/90.

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/doc-isntitucionais/397-regimento-geral-do-ifro-res-n-65-consup-ifro/file
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.189/reitoria/ifro-de-17-de-novembro-de-2025-670253516

